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PRE 

É com muita honra que 
to para escrever o prefácio des· 
imprópria dos membros integra 
sociedades por ações� 

O tema entrou na orde 
versas leis que trazem severas r 
exemplo da Lei Anticorrupção, 
soais e a reforma da Lei de Im1 
uma crescente preocupação do: 
ção acerca dos limites de respo 
afetar pessoalmente. 

Eu tive o prazer de ori« 
fissional no IDP/SP, onde acom 
lizada. O autor tem muita exp◄ 
presaria!, o que lhe facilitou co: 
atividades advocatícias. 

Além disso, pudemos d 
benefícios trazidos por um prc 
Além de ajudar a prevenir, det1 
sariais, permite à alta administr 
que se chama de tone from the 
administração com a ética e int, 

A maior preocupação e 
ao tema é de tolerarem ou seren 
Por isso a necessidade de const; 
das questões de compliance nai 
so, é importante que a alta admi 
demonstrando a importância d, 
belecidas corporativamente. 
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INTRC 

O presente estudo pretend 
bros integrantes do Conselho de i 
poderão ser responsabilizados pen 
tiva que adotarem nas deliberaç& 
metodologia bibliográfica baseada 
lise de alguns julgados como form: 

A atribuição conferida ac 
pela legislação federal, consubsta 

A Lei 6.404/76 - ou Lei 
Conselho de Administração de fc 
dor bem como os direitos e respc 
fiscalização e monitoramento (ai 
gência de que os membros do c 
(art. 158, § 1 º) caso seja identifica 
aos interesses sociais da empresa 

A Lei 13.303/16 - Lei da: 
subsidiário para o aprofundame1 
sente estudo, uma vez que o co1 
estatais seria objeto de um nov, 
competências do Conselho de Ai 
é de observância compulsória, r. 
tais serão pontuais e específicas 
riscos dentro das atividades do C 

A administração da Corr 
ministração e pela Diretoria, cab4 
os atos de controle e fiscalização; 

Doravante serão utilizadas as den, 

2 BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de de 
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